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Pelo presente'l'ermo de Contrato, regitlo pela Lei Federal n'o

l4.L33l2l e alterações posteriorcs, qus cntre si celebram ao

FUNDO MUNICIPAL DT] ASSISTENCIA SOCIAL DE

CAPtrLA DO ALT'O ALEGRE, pessoa juridica de direito

púbiico itÍerno, CNPJ sob o n' 19.498.281/0001-82, com

se<!e à Avenida Dezesscte de Abril, no 315, Bairro: Centro,

Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato represcntada pela

. Sr." MARCELA ROQUE DOS SANTOS, Secretaria

Municipal, cloravante denominado CONTRATANTE, e, do

outro.' a emprnsa'PORTO SEGURO COMPANHIA DE

SBGtIROS GERAIS, inscrito no CNPJ sob o nn

61.198.164/0001-60, Residente à Avcnicla ltio l3ranco, nu

1489, Bairo: rCatnpos l-llíseos, São Paulo - SP'

denominando-se a partií 'de agora CONTRATADO'
Rcsolvem firmar o ptcsente Termo dc Cotttrato, com base na

Dispensa'de Licitação nu 007?AZS, regido no que

co'ilt:er pela Lei Fecleral nu 14.l33l2l e alterações

subsequentes, e pelas cláusulas c cor-rdiçõcs abaixo

estabelecidas:

CLÁUSULA PRINIIIIRA - DO (}BJETO

Constitui o objcto clo prescritc contrato a Contratação de seguro para o veículo l'iat - Argo

Drive, placa: §«OOBiO r]a íhta do Fundo Ulunicipal de Assistência Social de Capela d«r Alto

Alegre, confonne ciisposiç:õers estabelecidas na Dispensa de Licitação no 0$712025, autorização

colticla nqs Processo Adlninistrativo de n'0t5/2025, que independcnte dc transcriçtio itttcgram o

preserÍe contratc, c Ancxo Unico ticstc instrutnento contratual.

cLÁusuLA sECI;NDA - ttEGItutH Dll ExncuÇÃo

O prestrrrte coll'ato terá o reginle: (le o:ie(jLição ginpreitad& por preço global.

CT,ÃU§ U LÀ TERC II I RA .- T, Ü IN ;$TRUI!I E:I{ 1' O V IN C IJI-ATÓNTO

O presente contraro está vin,.'ulado ao Processo Administrativo n" 015120'25, Dispettsa de

Licitação n" t)ti7t2í)25, e proposta come[c,ial apresentada pela CONTIT TADA' qLre

independcnte dc transcrição integram estc. instrumento contratual'

õrsÀrmulÀ euaRTA ---vALoR E coNDIÇÕES E,PAGI\I{ENno.

Pela perfeira exccução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as dettrais condições

estipuladas nestc instrumerto, a CONT'I{ÂTANTB pagar'â à CONI'RATADA o valor global ó

ae if$ 2163,94 (tlois mil si,,teceutos c sessenta e três reais e noventa e quatro centavos),

sendo este cienro,:i;Laclo o t'itlor ci.itttt'ittual.,

Pardgrafo Prinrciro: A COI.{ I'RATADA cniitirzi e a1:resentará Nota Fisca-rl/Fatura de acordo com

o, ,.iriçor prestaclos, devencio a nresmà ser devolviria à CONTRAI-ADA, enl caso de eilo.

Partúgrafo Seguntkt: O pagaurento fica conclicior:ado à comprovação de que a CONTRATADA

encontra-se adimplentc conr a regulalidade fiscal, devendtl ser comprovada ntecliante:
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a) Certidão Conjunta cle l)ebitos relarivos atrs 'iributos Iiederais e á Divida Ativa da União,
expedida pcla Sccrctaria da Receita Federal (Lei Fedcral n" 8.212/91 c 14.333121);

b) Certificado de Regulariclade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seLr prazo cle validade (Lei Fecleral n" 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Dóbitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.440/20 | | c | 4.333/21 );
d) (lertirlâo Ncgativa <ie «lçlritos, enritida pela Secretaria cle Tributação do Estaclo, no qual se

localiza a scde da licitanre, ou outro documento que o substitua legalurente.
e) Certidão Negati:r,a dt: Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentlo do seu praTo cle validade; ,

'" i "'l"'"- " 
"1 

'

CLÁUSULA etiINTA- Do REA.IT{§Tpr'. iL.. Í' :, '" i ::ii lli,.,.
Metliante expre§so pediclo cla CONTRATADA,'ô presente ôontrato póclerá ter seus preços
reajustados pclo IPCA - Íirdic'c dc Preços'ao Consunidor Arnplo, dir,ulgado pelo IBGE na data
base do termo dc Reajuste, obsçrvado o transcurso dc I (urn) ano entre a data dc assinatura do
contrato e do pedido pleiteado.

Parágrafo Prínrciro: Dcvcrá a CONTRATANTE verifical se assiste direito a CONTRATADA e
elaborar Termo de lleajuste:Contriitual definindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato,
em período má.xiriro de 30 dias contados rr plirtir do recebimento do pleito.

CLÁUSULA SExTA RETrn}iÇÃo .t'RIRUTÁnrA

Sobre o valor da Prcstação de scrviços/produtos fomecidos objeto deste contrato, o
CONTRATANTE deverâ realizar a Retençãô do Imposto de Rendã confonne percentuais
estabelecidos no anexo I da Instrução Normativa RFB no 1234, de I I cle Janeiro de 201 I e Decrero
Municipal n" 084 de 24 de Julho de 2023, sob pena de ficar coufigurada rerrúncia de receita nos
termos da Lei Courplementar l0l/00.
Parágrafo Primeiro - A CONTI{ATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do
Imposto de Renda sobre o valor total da Prestação de Serviços/Prodr,rtos F'omecidos, sob pena
sofrer reteução conÍbrmc apuração realizada pcla CONTRATANTE.
ParágraÍb Segundo - Caso a CIONTITATADA seja isenta da Retenção de lm1:osto de Renda,
deverá encarninlrar crn conjurrto com zl Nota Fiscal i:mitida as declarações constanies nos anexos I,
ll ou III do Decrcto Municipal t:" A8412023,bu cópia de Consulta ao Simples Nacional, para fins de

cLÁusuLA SETTMA - Dos sEuvtÇos

4.1 - Os Seviços devcrão ser prcstados em conformidade com as condições contidas no Processo
Adm. N' 01512025 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este
contrato.
4.2 - Os Serviços scrão prcstados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por
servidor responsável tlesignaclo pela unidade adnrinistrativa equivalente da unida«le solicitante. o
qual procederá à conferência dos sen,iços.
Parágrafo Primeiro - A prcstação do objeto aqui registraclo só se dará após adotados, pelo
Municipio, toclos os procedirnenros previstos no art. 140, inciso Í1, da Lei n.' I4. I 33/21 .

4.3 - Em caso clc clivergência cutre á OS e a Nota Fiscal/Firtura ou entre o objeto ef'etivamente
prestados, o Forttccedor sct'á notificado irirediatamente, para adoção das proviclênôias cabír,eis.
4.4 - O prazo para prestaçiicr dos scrviços será irnediato, contados a partir da assinatura do termo de
contrato.
4.5 - O prazo cstabclccido rto itcm 4.4 poderá ser proÍrogado, quando solicitado pclo Fomeccdor e
desde que ocoma motivo justiÍicado, comprovado e aceito pela Administração.
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cLÁusuLA orrAvA - DA DorAÇÃo oRÇAMENTÁnta

As despesas decorrentes cleste contrato, correrão por conta da seguinte dotação Í'ixada na Lei
Anual:

CÍjfuSureN0I\A-DASGARA|{TIASExIGlDAS]:.

Para este corrtrato não fbram exigidas garantias.

CLÁUSULA DECII\TA _ oBRTG,,T.ÇÕES DAS PARTES

I - Constitui obrigação da CONTRA'I'ANTE:
a) Prestar as inÍ'ormaçõcs c os csclarecimentôs quc venham a ser solicitados pelo contratado;
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conf'erência do objeto deste instrumento;
c) Efetuar os pagamentos conlirrme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder ern relação aos selts empregados, se hotrver, por toclas as despesas dec<lrrentes da

execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de
vales-reÍ'ciçõcs, valcs-lrarrsportes c outras exigências fiscais, sociais c trabalhistas;

b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administraçào ou a terceiros,
decorrentes de sua cull:a ou dolo na execução «lo contrato;

c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, alérn de
prestar os esclarecimcntos quejulgar necessários para a boa execução do contrato;

d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;
e) Comprometcrrsc a atcndcr coln presteza às reclamaçõei sobre a qualidaàe e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
0 Entregar os Bens/Senviços couÍbrme definido em proposta comercial apresenta«la e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibiliclacle com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licilação, ou para a qualificação, na contratação clireta;

cLÁusuLA DECTNIA pRrivuirrtA - DA ALTERAÇÃo

Este Contrato podct'á ser modiÍicado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, â critério da Administração:

a) Quando uccessária n-rodíficação no pro.jeto ou das especificações tlo objeto, por motivo
devidarnente justi fi cado;
b) Para rnodificação clc'' valor decomente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual ate o linrile p,-:rrnitido por lei.

U - Por acordo, quando:

a) Quando convenicnlo a substituição da garantia de execLlção;

ORGAOIIINID,z\l)tr

0701 - Secretaria
Municipal clc

Assistência Social

2002 IVlanutenção dos

Scru'iços Tcr:nicos e Apoir-r

Adrrt irr istrativo

33903900 - Outros Serviços
de Terc,eiros - Pcssoa

Jurídica

P RO.' E'[' (-IIA'T [V IDAD E

r.s00.0000

trLEN{EI{TO DE
DISPBSA

FONTE DE
RECURSOS
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b) Necessárr.ia a mocliflcação de regime ou motlo de execução, por verificação da

inadequação das condiçõcs originarias;
c) Néceisária a modificaçãó da forma de pagamento, por tnotivos relevantes e

supervenietrtes, tnantido o valor inicial;
d) par:a restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força

*uior, caso fortuito uu Lrtu do príncipe ou em decorrência de Íatos imprevisíveis ou

previsívcis qlc consequências incalculáveis, que inviabilize.ry l execr.tçàn do contrato tal

õ.rirru port,roclo, tc*puitullu, onl qualqllcr co§o' a rePortiçfto otJ§tlv.r Ú§ rl§so unÍub§lg§lda nO

contrato;

pardgrafo primeiro: A Contratada obriga-se a aceitar, nas meslnas condições deste contrato, os

ocréõimos ou supressões efeluadas até lúite.de zs'/a;çUi$te e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato.
parágrafo segtrtrtloz A CONTRATANTE responderá'â CoNTRATADA em prazo rnáximo de 20

dias,*prãrrogàvcis p,rr igual pcrío<1o, os pedidos de, reestabelscimento do cquilíbrio econômico-

financeiro do cotttrato

CLÁUSULA DECIMA SEGI"JNDA DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato; independentemento de notificação judicial ou

extrajudicial, ,ars hipóieses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sem pr:ejuízos das sarrções

aplicãvcis.

Purdgrafo Printeiroz ocorenclo a rescisão sem que haja clúpa-.da cONTRATADA' será esta

ressarcida dos prejuízos regulartnente cornprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela

execução do Contrato até a sua rescisão.
pardirqfo Segutrtlo: Os casos de rescisão contratuai serão formalmente motivados, assegurando-se

l:.,
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FORÇA MAIOR

caso o CONTRATADO, por motivo cle forç4 maior, fiqtte temporariamente impedido de cumprir,

total ou parcialmente, u, ,.,u, otrrigações, deVerá comunicar o fato imediatamente à fiscalização'

ainda que verbaltnente, ratilicatldc por escrito'

§ 1". Na ocorrência de motivo de força maiof, O contrato se-rá suspenso enquanto perdurarem os

Jeus efeitos, podenrlo qualquer tlas pnfies propor o destrato' ficarrdo o CONTRATANTE obrigado

uo puguro"úo da importâr.iu 
"on"rpondente 

ao valor dos'serviSos jí executados.

§ 2". O CONTRATANTE c o coNTReTADO não responderão entre si por affaso dccorrente de

força maior.

CLÁUSULA DÚCIMA QUAITTA - DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total. de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitarâ a parte a

CONTRATADA às sanções previstás no artigo 156, Lei n." 14.133121, garantindo a prévia e ampla

defesa em processo adrninistrativo'

§1% A multa sel'á gradtracla flc acor«lc cont a graviclade da inliação nos seguiutes lirnites;

I. 0,5 ,lí, lCinco clécimor; por cento), ao dia, até o trigósimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço ttiro realizado

Il. 0,7 (sete decimos por cento), sobre o valor da parle do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigesimo'

§
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§2% A administraçtio se reser\,.r ao direito de descontar do pitgamento devido à CONTRATADA o

valor de qualclut:r. multa porventuu'a imposta em virlude do descumprimento das condições ora

estipuladas;

53'- A. multas pr-cvistas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagalnento não

éximirá o(a) COirlTt<.{'tADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma

cumulativa de outras sanções previstai na Lei'14.13 3121, decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUsULADECIMAQUtNTÀ-DoFUNDAMENToLEGALECASoSoMlSSos

nas Leis Feclerais no 14. I 33121 e sltas alterações

e conferindo as partes sigllatárias de direito adquirido.

O presente contrato passará a vigorar a partir de 2gl}ll2)25,com térming enZSl!!-11026, podendo

seu prazo ser prorrogado de ãcordo- com as dispqsições da",'Lei n' 14.133121 e alterações

posteriores.

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA _ F,ISCAL DO CONTRATO

Irica tlesignado. a Sr." Juiiany Pereira Lima, Matrícula n" 200680, col'tl o objetivo de

u.o111punú, inspccionar, cncaminhar.e verificar a confonniciade da execução dcste contrato de

acordo com a Lei n" l4.l33l2l

CLÁUSULA DT]CIMA OITAVA. DO FORO

Fica eleito o Íbro cto Município de Capela do Alto Alegre, em detritnento de qualquer otttto por

mais privilegiado que seja, pala rJirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato'

Assim, por ã.tarem justas'à acertaclas, subscievem as partes o presente Termo de Contrato, em 2

(;;;rr;i* cle iggal ieor e forma, dando-o como bomre.valioso, napresença de duas testemunhas.

,] 
.;

Capelado AIto Alegre, Bahia,29 de Janeiro de2025'

V4 @ &j=bs",n,<u,,r
F.USUI}VíLINICTPAL DE ASSISTÊXCI A SOCIAL

Sr'.' Mat'cela Roque dos Santos

CONTRATANTE 
FERNANDA

PALILO ROBERIO DE Assinarl,.riefonnatligital rtr/ir rc( A.s,n.rrrôderorm(ris,rnr!,ôÍ

CARVALHTJ: 3422e55 por rAUl o RoBtRro DE DIEGIJE:- 
- i lnii'*o^ o*urc

6895 LARvAtHo:342265s68e5 
;ll*:?t,*O:325.l 

r"vatiretRo325lB/{'Eui'

PORTO SECUITO COMPANHIA DE SEGUROS GIIRAIS
CONTRA"fADO

Testemuuhas

J.Â t1,6, A
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RESUN{O DO COI\TRATO I\N AI2I2(025

CONtTAtANtC: FUNDO MUNTCTPAI, DE T\SSISTENCIA SOCIAL DB CAPELA DO
ALTO ALE{;RE, pessoâ irrrícliça rle direito público interno. CNPJ sob o n" 19.4QÍ1,?lll/0001-
ta ôóm seàe a avcnl«Ja Dezossetc de Abrll, n" 315, Balrro: (:entro, Capela do Alto Alegre,

Bahia, neste ato rcpreserttada pela Sr," MARCELA ROQUE DO"S SANTOS, Secretaria

Municipal.
Contratado: POI{TO'SEGUIiO CON{PANIIIÀ DE SECIIROS GERAIS, iuscrito no CNPJ

sob o no 61.198.164/0001-(r0, Rcsidente à Avenida Rio Branco, n" 1489. Bain'o: Campos

Elíseos, São Par.il: - SP.

Objeto: Contrataçào de seguro para o veículo Fiat -]Argo Drivç, Placa: SKO6B26 da frota do

Fundo Municipat de Assistôncia Social de Capela do Allo Alegre.

Fundamentação Legal: Art. 75 liciso II tla Lei n" 14J3312021-

Valor do Contrato: R$ 2.763,94 (Dois ríril"sêtecentos e sessenta é três reais e lroventa e quatro

centavos).
Data da Assinatur tti 29 dc Janciro de 2025.
Término: 29 cle Jatteiro de 2026

\/
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RESUMÜ DL, CÜi\i I'í't.r\.T(J rrí" l)1112Ü25

('i.;,rr.aran{c: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAI- DE CAPELA DO ALTO ALECRE, pess(,4

;t,,,.iic:u cl,;r rlireito público intcnro. CNPJ sob o n" 19.498.281/0001-82. conr scdeàAvcnida l)ezessctc de Abril, n'315-

Ij:,.,,rr: ('c1tro, Capela clo Alt.r Alegre, tJahia, ncste at-o represerrtada pela Sr.' MARCELA ttOQUli DOS SANTOS,

S,. ., .'irii'ir.i Nlunicipai.
t.i,ilirArirdo: pOR'to SEGLíRO CONIP,\NIIIA DE SEGIiROS GERAIS, inscrito no CNPJ sob o n"

r; : " I 93.I ó410001-60, Residente ii Avenida l{io Brancrr, n" 1489, ilain o: Campos Elíseos, Sào Paulo - SP.

t)l;.icto: Contratação dc seguro para o vcículo Fiat - Argo I)rivc, Piaca: SKO6B26 da Íiota do Pundo Municipal dc

.\ - ,istçlncia Social de Capela do Alto Aleglc.
li'rriiilamentação Legal: Art. 75 Inciso II da Lei n' 14.1-i3i2021'

\ ;ritrr do contrato: R$ 2.763.94 (Dois rnii §ctL'ocntc,s e sesscnta e três reais e novellta e qttatlo cclltilvos).

lliii:i tla Assinatura: 23 de Jancrro de 2025'

i , : ,:iin(,: ll ilç Janr:iro de 2026.
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ÂNO 2025. BAHIA . PODER EXECUTIVO

02 DE" ABRIL DE 2025. ANO XV . NO 03491

PRHFHI URA MUNICIPÂL DE CAPELÂ DO ALTO ALEGRE.BA

AVISO DE ERRATA

o MUNICÍpIO Or CAPELA DO ALTO ALEGRE, tendo em vista o erro contido
na publicação cla edição de n' 03446, datada 07 de Fevereiro de 2025. Vem através
do presente, retiÍicar a publicação.

Onde se lê:

RESUI\{O DO CONTRATO N" OI2I2O25

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica dc direito pirtrlico intelno, CNPJ sob o n' 19.498.281i0001-82, com
sede à Avenida Dezessete de Abril, nu 315, Baino: Cenho, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste

ato representada pela Sr." MARCELA ROQUE DOS SANTOS, Secretaria Municipal.
Contratado: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrito no CNPJ
sob o nu 61.198.164t0001-60, Residente à Avenida Rio Branco, n' 1489, Baino: Campos Elíseos,
São Paulo - SP.

Objeto: Contratação de seguro pâra o veículo Fiat - Argo Drive, Placa: SKO6B26 da frota do
Fundo Municipal de Assistência Sooial de Capela do Alto Alegre.
Fundamentação Legal: Art. 75 Inciso II rla Lei n" 14.13312021.
Valor do Contrato: R$ 2.763,94 (Dgis nlil seteccntos e sesselrta e três reais e noventa e quatro

centavos).
Data da Assinatura: 23 de Janeilo de 2025.
Término: 22 de Janeiro de 2026.

Leia-se:

RESUMO DO CONTRATO N" O12NA25

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de rlireitri pútilico interno, CNPJ sob o n" 19.498.281/0001-82, com
sede à Avenida I)ezessete de rlbril, n'315, Bairro:'Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste

ato representada pcla Sr.'MARCELA ROQUE DOS SANTOS, Secretaria Municipal.
Contratado: PORTO SECUffO COI{PANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrito no CNPJ
sob o no 61.198,16410001-60, Rcsidcntc à Avenida Rio Branco, no 1489, Baimo: Carnpos Elíseos,
São Paulo - SP.

Objeto: Contratação de seguro para o veiculo Fiat - Argo Drive, Placa: SKO6B26 da frota do

Fundo Muricipal clc Assistência Social dc Capela clo Alto Alegre.
Fundamentação Legal: Art.75 Inciso Il da Lei n" 14.13312021.
Valor do Contrato: R$ 2.763,94 (Dois mil setecentos e sessenta e três reais e noventa e quatro
centavos).
Data da Assinatura: 29 de' ianciro dc 2025.
Término: 29 de Janeiro de 202(r.

PraçaJoqq{fmlúaúado, No 170, loAndar- Oentro, Cep: 44ô45-000, [:one/fax: (75)3690-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahooeom;

::i".9rYPIP."J€*rveriÍicadonoendêreçoelelrÔniCo)gralna:ol-o7-campod€Aplicaçâo;AD.o4ffiilmPhttps://indap.org.br/
Sist€ma Gsdlndsp -Atualização diária do sisterrâ - VeÍsâo: 2025 " i-iÍro Prograrrla: Ol-07 - Campo d€ Aplicaçâo; AD-04
coÍtificâdo do Rêsislro de Prosrêmas dê croÍnputador - Processo Ir' BR 51 2017 0c0s15-0 ' INI'' 
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i 1+' ão Nilmero:

{'* i:riierü do Contribuinte:

f.i c:rue do Contribuinte:

', :';;'.,11 tlo lnrovgl:

L. il , q: rAçãO:

" rIr*adg:

fi0r)2 1 {}3247-2024

008 üxô"ü{}54-5

INÍ:ORMAÇÃü PROTEGIDA POR SITILü Êl§Ü,nti-

AV RIC fiRANÜO , 1475 .

01205-ri01

01205-CIi"j1

1 ü/ 1 2/2(124

101CI312025

, ';A[!1í]CS ELI§itO§ 'CEP
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I', . +l'latdO o tlireito rje a Falrt*rlCJA l\"lUniCipaI c0brar e d Ívirlas cle resírt)n$ílbilidacte do suieitc'

i ',:' ::ii\,rO qug vierern a ser aPllradas ou que §ü vürifiqu:em ternp o, lnçtrustve efil rí"tlaçâc aü periodo

,. r: ' rtl{Jc) nestg cJocurnento, r*lativas a trihut*s li4unicipal da i:azenda e a inscriçoes

r,:1r i)ivida Ativa [,,'!unicrpa[, jrrntn à Prm*Uradori á çer-tificadc qile a SituaÇâlo Fiscal do

i , rtr"ihr:inte supr";l. i"r:fersnt* ;ln lnrp*stc []redlal e Taxa drl Ltrrtpeza PiihliÇã, 
"!'axa 

de

: l;t:fvfiÇ;a o de ',""i;1:i e L nr;rirtJ,nur*s tluhlicüs, l"axa C*mbate e Stnistrfi§ § C*ntrihuiç*i'; de l\Ielhr:ria

: :, I j*rittls sollrg i-,, iritovel a;inta rtJgntificadc: inscritos e niio inscritos nâ Üivicia Atirra ate ;l []]resente cJata

ii i üUt,AR. Créditos tributarios su§pÊnÍio§, nOS tgrrnos do artigo 1 St cJo CTN

., ,;:Êrtaçâo desta cerlidâo está condicionada q veriíiCeçáo.de Sua autenticidade na lnlernet' no endereçtl

: 11r1,i ;;ivvv1rv4.preÍeítura. sp.gov. brlcidade/secretariaslfazendai'

I ( ),,;.liquer rasura invalidará este documgnto'

h.f

': ::l.i;'iü tlxl:edida Pí.lr'1l h;rsg' na
: : ' i rl . rÍil 't.l de aiqr:,sirt de ?01

,:jr: i),i {lt} â{iü§to Ce :i0?1

:;,ii r:r:trrilr..i;]..1..,'iii .i1) .1't-) irci;:s;ii: tJiit 24ii?;'ill?4 i,llt:r'd g çlatA de EraSiliA;

i.t,r"I1gtl de autenticidadel 9:E f q;-i i:' 'ií-'

F'.J.rtaria conitrnla sFiPGM no 4, de '12 de ahrit de 2017,-Dr:creto 50-691 , de 2$ de iunlio d0 :ccg' DÊcÍ6to

0 e Írorlar"ia $f n'4 , rle 05 d'e i8;;t d;1óir; Portaria SF nq 2ô8 dê 11 de oül!:bro íle 20111 e Poflada SF n"

i',., :r,iirr'rtrCirÍil,fle desta ct,trtr$iio devera ser Cqtrfirrnada nA pitgina da §,eçrstarla iiluniciPal da Farenda http:iiwww'pr*íeittrra'tp'gov"brisÍ
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SECRHTARIA MUNICIPAL DA FAUüNNA

Çertidã* Çonjunta de Débitos de Tributos Mohiliários

{,*rtidão Núnnern; 2086S33 - 2024

ü i}FICNPJ Raiz

i", r: r"ltrihuinte:

i.. |r**ração:

irntirjade:

I :iruto$ Abrangidos:

li:rpe-ril: Snlrre 'fraitsrtis.sâo cje Bens

L;,r idades Tributárias

ü1 13.s 1641

PÜ|TI (.i Sf GURO COMPANHIA DE SEGURO§ GERAI§

09112Í2Q24

071CI61?025

lsrp*st+ §r:f:ra Soruiç*s - iSS

J axa *r: i:isicaliraçâo <Je LocalieaçâO lnstalAç&o s Funciott"**nto

J'axr íir: írs{ti*li.rnçár: i:tl Anutir:to " TFA

I itxô,i* ir*§üâlrraçilt: r:e EstiltrglucimontÔ' TFE

Tsxa .1s ilcsrduCIs Sctrclt:s rjc Serviços de §a.lde .

v

\.7

\í*d

:]

\:,f

a prArtir ,Cg .Jal,tIü11;

cctit 1.204 4Íi i ii rôrÕrcr arv : 1 1/05i73 (AV RtO BRANCO; t489 - CEP: 01206-001 )

CCM 8.258.319 ti lnici.] rliv '0S/07/75 {R PIRACUNUNGA. 0Í02a - CEP: 031t7'â'!0j

ccl,.ís550rilT.': lniciô;,r,,:26/08i88iRGUÂIANA§ES,01041'CEP:01204'0011

CC[4 g.íi50 rÍ]li.d Inrc,o;iiv 2$/08i88'iR CONSELHEIRO NÊBIAS.0í144 'CÊP: 01203-002]

CCM 6.951 415-1- lnicic aiv:ü810fl21 {AL NOTHMANN, 31ê ' CEP:01216{e)

CCM 2.006.668-ô- lfthio âlv :29110/91 {R ANTONIO GlL, 00050 - CEP: 04§5$000)

CCM 2.426.101r-S- lnicio êtv :23/C1196 íÀV IBIRAPÚERA,00730 - CEP: 04028'000)

cch4 § 660..1:1-à. r.Icio alu :17/0€V89 iAV DOM|r'{6OS DE SOUZA MAROUES. 00500 - rlEP: 05106'0 i 0)

í.;ct-r 3.414 14'..i- ln'rciÕ atv :10/tlsl05 íAl BR r)t: pIRACICABA, 740'CEP:01?1§'(!r2]

ÇCrJ ? ?40.,1ii1i".1- lÊicio atv :24i03i9( iR EÍú,LlA IIARENGO.451 - CEP 0333§-000!

Cürrl * i13 ;i:l+-ú. l&ir,(, nlu ugr,:2i!tl {R Íatúlt.lÂ |.'IARÊNGO" 451 - CEP: 03336-000i

CCh{ 9.566.8.17-0- IÍliçio ât,/ :25/10/88 {R §STÀDO DE ISRAEL' 00289 - CEP: 04022-001)

CChl 9.566.850-C- l*icio êlv :25/10J88 IAV RIO BRANCO.01457 - CEP: 01205-0Gl)

CCM 2.103.343-9' lnicio alv :30/0S/92 {AL GABRIEL M.DA SILVA, O0Or5 - CEP:014a1'DÊC)

CCM 9.713.17Íi-8- l*icio âl! :09Í02J90 (ÀV REBOUCAS.01S60.-CEF; 0§401'2501

CCL,l ,; 7-r3 r7r.: ii t*rÊiÍr àlv 0§102/$0 i^L BR DE Í,IRACICABA, 740 - CEP: Cl?16-012i

CCt!, 3.722.285-íi- lqicis air' :15i02J08 {AL AR DE PÍRACICABA. 00618 - CEP: 0121§-01Ô)

CC[49.772.i9!'.1"r1ic,]iii! 1Í]/07/S0{^LBR DEPIRACICÂ8A,00SrB'CEP:0121ri-o1i}}

ccM 9,796.35Ê-!)'inlc,o Êiv :1Sr09ig0 til GAVÊA,0081ô' cEP: 0212í-020)

ccM 9,324.581-5- inlcrc alv ;21|07/86 (R ERIGADEIRo GAVIAo PEIXOTO, 00387 - CÉF: 05C78'000)

, riltlrjilÕorpedidacortrbôsenâp!)ÍsriaConluntâSF/PGMno4,de1?doabÍil dê?017, lnslrucãoNo{mêlivâSFiSUEçfu+Ú3 de6dÔabril d42C}15

: ii4 de êEo§to {Je 2Gt1

:ii l,i,r) írir-;itle;i ts il,'r:!ll 2C ilc,.1s :n óia 2,'r: i'?.i?í)?4 ll tr)Ía c {râl0 de BfAsilia}.

.,r.iigo de Autênticidado 6i7!À:iilii
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Certidão Conjunta dê Déhitos de Trihutçs MohiÍiários

v

ccM 9.324.577-7- lnicio âtv 21rü7í86 (AL BR Or PIRACICABA, 740 - CEP: 01216-012)

CChi 2.424 7íl:l 2^ Inrcio al'{ 'l6lC1lç6 {R NE§TOR PESTANA. 00101 - C§,P: 01303"013)

csfri 3 4'1?.79r 2- lnacio i,lv :'t f .i0ôi87 ttl GUAIÂNASEs, 01d46 - cEP: 01204-001)

CCnl ?.19ô.3ii.1.!,i" nlcro i'rlv ?l/il9j$3 (R VlElflÀ ÍiE I\,ORA|S. 00a10 - CEP: 04617-{)();j;

CCl,l ?.196.,ii'ri',i' :icro itl1, ?1r0§r§3 (R CARI CrS STEINEN, 00059 - CEP: 04004'01C]

CCM 3.403.25:.J" ilcio atr :30,04187 (R CONSELHEIRO NEBIAS,01264 - CEP: 01203-ç02J

CCM 9.507':03-8- lnicio írl" :20104188 (R DÁ MOOCA' 01291 - CEP:03103-§01)

CCll 9.511 ü80.:- lnicio alv MJ05/88 (AV NOVE DE JULHO' 04443' CEP: 0r407-100) :

ccM ? 024,55u-b- tnicio arv 03101í92 {AV sAü MlGuEL,06259 - CE* 08070.002)

CCt!, 2.031 9S.1. r. iaicio alv 31J01/92 (l.G OÂ MTSERICOROIA. 00024 - CEB 0í012-020)

ÇCl\i 2.{2ü 4F' ii. lnicio irlv :27i12r-95 (/W N()VA CANTAREIRA. 00746 " CE?: 02330'CilÍl

CCt4 9.545 15:1-íi- lxrcro êiv .1?106188 qlt l$il'ifüC,Â. 00549 - CEP: 0318&0201

cct4 2 243 i.rirli-5. :,ricio alv.c6í04194 (Ê DO BOSQUE,00964'CEP: 0113M00)

CCII|2 437 3?4 íj- ricjo alv 05,C3,9ô (ÀV OOS BANDEIRANTES, 01851 -GEP: 04553-011)

ccM 2 499 5"12-8- :nício ãtv .2§108196 (R BARAO Oe rrAnffiiüttê\, 90215 ' cÊP:0i042-001)

cc!í I.s32,515"3. rnicio ai.i rtOJr2i!)6 (R BRIGADEIRO G^VIAO PEIXOTO, 00383 - CEP: 05078'O00)

CCt{2.53:.9Ê:jl.j--ic:oalv 09i12/96 lALNOrlr}rANN.00563-CEP: 01216-000)

CÇL{ 2.531 .86 I.5- lqiciü irle :Ü9i12r96 (ít GUÀl.i\ÂSÇS. 01087 ' CEPr 0120i1'00r i

cct\4 2.531 .?6ti- I iriciô i.rt'r :l:Íri12:i]6 141. Rlt)ÊrRO OA slLVA. 275 - CEP: 01217'01 1 )

ÇÇM ?.597.aS::.f - lirÇÍo dlr 15 i7I97 (AL BR DÉ PIRACICAAA. 740 ' CEP: 012',16'01:l

cctl 2.681 52?.?. lnicio âr', .',!6Q4iS8 {AV DOM:NGOS DÉ SOUZA MARQUES, 001ff4 ' CEF: 05 tOE4l{Ji

CChl 2.705 14ii.3' lnicro.?tr :16/07/98 (VtÂ RÁPOSO TAVÂRES, 99999 - CEP: 05576-0GC)

cchl 2-692.{i01.S- inicio arÍ :28/0í$8 (AV DAti I'lAcoEs uNlDAS,0440ô - cEP:054}7-C00)

ccrçl 2711.r{i2Í-..ríriciôirlv:07i08tÍ98(RCOtiSELHEIROCRISPINIANO,0OI0S-CEp 01037'001}

ccti 2.850 82:i-,'. rnicio ar,í :?5r1 1j99 {AV PROF tUlZ IGNâCIO ANHAiA MELLO, )2655 - CEP: 03155"1 C0)

cct l 2.851 1lli' r. nic.o alv .30rÍ 1j99 (AV GlOvrlNNl GRONCHI, 05420 'CEP: 05724'ti02)

GCM 2.878.0üi'S- lnicio âtv :?8r0?r00 (AV RIC) DAS PEDRAS- 03597'CEP: 03930'310)

cct"l 2.91 1 31Í l- inicio àlv :31J05100 (AL BÂftÂo DE PIRACICABA, 00618 - cEF: Ü1218-q12!

CCh! ? S24.04{t-a- lnicio âtv .121C?100 (R TIBURCIO DE SOUSA' 01407 ' CEP: 08140-0C0}

ücM 2 942 029.t1i- inic;o â!v 30iü8j00 (Av RlÕ ERANco, 01489 - CEP: 0120$0011

CCM 2.S42 0113-Ê. n;ciê atv ;3GíCôr00 (ÂL Rlts§.rq0 0A SILVA' 00275 - ÇEP: 01217"Ü10)

cci*1 3 005 rl?2-í. tr€tô atv 09ic.{ifl1 t^v tN,t)'Âl'lopoLls, 01?67 1ÇEF: 040ô310üi;

Cünt j.05i í.lii. , :*rcin iiiu 1.13ii0/iJ1 (AV ÀTt.Ai'i'i1C4.00646 - CEP: 0a7$8-fi001

ccil 3,085.'rs9-1i. iricrü at'r {i1ii1'!ii)l iÀv GÊl\'Êit^!. E.ÜGÂR FACO' 00777'CEF: 0:i',C?'l'03t}

{lci\{ 3.097.?8ti .: inrcro í1iv :07/ü3i{r2 (AV LIO§R. 03263'CtP: 09285'0C0)

cctúi 3 140 $rri,ii. iriic,o ltv 25rü7t02 (AV SAFOpEMBA, 21743 - cEP: 03989-010)

CCM 3.149 17 ü. i ' iniclo illv :20108102 (/\V RlO ÍIRANCO, 01448 ' CEP: 0120ô-001)

,rriidàooxpertidaconr nase na Portaria Çonjurita SFIPG[4,ro 4.dê 12 deâbdl {e20-17, lnstÍuçéc liormativa-§Í:]StJRtilvl fln 3' d§ 6deabÍil de 2C1li'

. iit dÊ açcsls de ?l?.'i

lil,iiií.) írnriltdí.t âs í.r;" 3|'1 7C hora:r dó Úa ?4t1212024 íh{iín e deta de Erasilia).

: o{,igo de AutenticidadB: S17Í:A3t}lj
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§tsCRH]",ARIA MUNICIPAL DA FAU HNOA

Ce*idâo Conjunta de Déhitos de Tribut*s M*hiliários

\/

\,

'hrl*

Ctf\4 3 4fi§ üS;] 3 lntcro i,rt'- :071121ü5 {ft CARI-$S SAMPA|Q,00053 - Cf;P:01333-ü1r-t t

i)cM 3.671 .lrií": ..i. tniciç .:r,.,, 17t0gIt]7 {ÂV JABAQUARA- 00798 - cEP: 04s46-100}

ilcht J.737 rl7'i li lnicrr,,il,i'ZC,Iü3IfiB iA[- DIl§ü BUENO,00266 - CEP: C1217-000)

i.,r-ltü't;'S:i :r'i, ii iitr(;rii,.i. 17iiil'i'iü íli GUAI,i.,lsÀS[S,01239 - CEP: 012CI4'001)

üilh,1 3 Ig:i i.,!:i.ê. tnic:r.r;r:,r 1{tl0BÍ{18 tAV BRlGit}HtRO FARIA LIMA, ü8493 ' Ç!:f:r; ÜÍ}.t?S-1ÜÜi

ÇÇt,{ ll.TgS Ítrji'r íi,, tnrcrc n1,",'?fiIüSl{l,t i,qv NOFtü:§TINA,0Sgt0'CEP: 08021'000i

CüM B.B4S gilr.*- lnicrt: au, 30/1?ltj§ iR GAL NESTOR FASSOS,0CI?26 - CãP: *?'*17-140)

CCh4 A.BS8 ít,"q,i-s. lniciç atv :0?102I)§l {R BÂffRÂ FUNDA, 0ü301 - CEP: ü1152-0C0i

üCF,,4 3 SBS F:r.1 lniçir:: ;,ri,, ü4/fl3liiíJ {rt I;r§T,qilÜS UNIDOS, ÜS3SI 'CEP: 0521â-CiSÚ}

t-[.g ?,g1ir :::i::i ,]- tnr,Çrlr a1,,,:0íJlü51t0 í/-{1,. SAft/iÍ} f}E LlltIfr!R'4,01175 - C[P: CIí2fl2'0;]3)

i,(,fr4;1 §]ü'i ,,,,.i i-li irrrç,,i;.r:,., ?.lJltitiiiiii lí\V ttllflÂ.1't$4, 00324 - CEP: 01ü'1S''S1tU

i::ilf\4 3 9.rt ôil,/-i. lntctr: iiriv üti{1giüti ('rr[. Rt]àF-:"tÜ DA §ILVA' 0071? - CEp: 01217'f: it"j)

cr-,t",,i:i $§l;i ,r.,'ii {i- lnir:r';:, rl,' llIi 'l 1lr.}S iAV lNtllAr"Jfrpolls,0t307 - cEF:040s3'002:

üCM n,gg; *;?l\ 1 lpicic *!v 271i lJSg {AL- Rl8ülRÜ DASILVA, *A777 - CEFI 01?17-Ü10}

CCN4 3.gg? Z1S,S- tnicic aiv :? Ilt 1iilS (R DAS C ü404 S-0fi 1 ]

üChr1 3.$92 2;li.j i]- lnicrc elv ?lrl1 1it$ (R BA.Nllif"+. 00031

üCil4 3 99;il ;if i'5- tr:icio al^,' :?7/1 tl{J'ü {AV ALVARE , 054 1 1i _ trF. 02413- t {}ü }

í:{:l'.4 3.9[r7 'r",t., i lr:icii',;]iv ?ili'l;ilg iR CCIf"ii][ DE A[.EGRE, ü1884 ' Cip .'tii08-í)i"ir)

ill;1,vt:l g$4 .1,it:j i inierr.ltr, 03i1?rÇ* {AV DCLTOF{ CAMPOS h/tOURÀ. Sü290 - Cru i}356n'r)1*)

CCM 4 043 [iri]-1- inicir; ;:lr' 0i/04i 13 1nL $AHA() üf; PIRACICABA,00874 - CÉP (it?1$-01?i

í-;CM 4 ü43 iii i-1 Inir:ie; *ii' CI'ti{.14i'r} {AL BR ilE PIRACICÂBA' 740 " CãP:0121S-{"1i;li

CCM 4,10"1 ,*,,i.i-,1- inicio;,rt,,' .2ü/07i10 (R TURTAS§U, 0077Ü- CEP: 050S5'000)

CCt\d 4.1ü't §I1 t|. trucro elv:?0/(}711{i {R ALVÂí:lEh{G4,01653 - ÇEP:.G5509:003)

{:Ctr.t 4 105 3íJ4.í?,tnicr*,atv:28i07I10 {AV R§FL}üLICA DO t"tBANO,02?130'CEP: tl'í}fi2-200)

í-i{ll,rl 4.?l};, f-,if i .r. lrrrnir; rtv fi3íü3;r 1 iR ALFf}'|,lDü í]UJCIL, Cft36g'C§P: {)2017-iltf"::

CCh,l 4.Zl"t fi,rr.,-ü- tnici0, *i*., 031ü3ii 1 rR TI.JU{:$ PRETO. 01?4S - Üf;'P: {i3316-C[tll

Ctl\4 4 ?S4 ii:,15-15- lnrcra irtr,'.01/íJ{i,i'l -1 lÂi.. r}Ft D* LlMElp.,A' 00621 'CEP 0t202'Ü*i;

i.:r)tiri 4 331 r-i-t I ,1. lrtrcro ntr' ;i{l/ü:Iii i (H IASri}URU,00906 - CEP: 0l'1§ü'ü0ü}

üüM 4 dS4 ?,,1 ,r.d. tnícrci.rtv :131üff12 {R DR ALFREDO DÉ CASTRO, CI0299 - Çf;t} (i1 155'0ü0)

il*M 4 5ri' ,;.ld-li ln,çiÇr;r:v :08/tiBí12 (AL NOTl{lvlÀNN,0038C - CEP: 01216-0C0i

ü:üf\4.t-5?? i]?Í-:,-1,- inrÇro;riv'CI$/0siÍ? i/\v s ioAo,00313'ÇEP: 01035-0001

CüIvt 4.§78 1i."j.5 :j. |l:icit.i, ;:i'; ."iüiíjs/i? íÍt DR ItLFREDO DÉ CAsTffp, Üt]2s9 .Çt.I;}: .ç.1155-t$n}

i:c1i6 íl 5íiÍi : ;,.j ll- Inrcir.: rir.r l3lilgtl'? í[1 BOF;I pr\STOR, 01S29 - cEP:04203-051)

i:CM 4 5S$ :ijii-.{- iniÇicl ;;v'13/üSri2 {it GLii\,r\f1ÀSES, $122'í " CÊP:0't?C'Í-001}

(:Ct\4 4,136il f:,t;i{j, "i tní.lu; ;riv {J8/CI111;J tR SÂN,1Âr"3,{ DO PÂRAlSCI,00Ü6? - CEF: rJiS'J4-t}:-10i

üCM rl.SfJl,, 1i!t i:^ !i:lÇir: rt'n' .19ííl?í'13 (tt GUAIA':"iA§ES, 144S - CÉP: 0i?0Ít'002)

üü[,I 4 ?1!, :iir].i'- tnicio rrr,, .11)i04r l3 tR At-VAíti:S PENTEADQ,00231 - CflP:01Ü12"ftt]1i

'\*l

, ,ritirjilçtexpediçla cc,i à:;lstà írâ Fr;rtariê Corjunta SF/trÜr,lt fto4, cla Í2deabril c!92Ct17, lnslruç;r

:i,,.;i1,;rçi I0.ti$1 , cle .iit rir: jr.rni'tr) c;i lo(-)09, liecreln 51.t1'í, ilÊ 13 do a$o§to do 2C1t: Fortaria ';iir'r

,,r (i'l it* e,3osto dc i;-jij I

,:i1r.,l:.:i,',rlririliüa Es i.i' .lij iÍJ hcr*:, r:(! diíjl ?4i1?-r?0'14 lilt-:ral e rjata de BraSiliai

âu l*ortrtatil,â.* SFIÍit.jf4i:fr,{ rt* 3, ti* ii i}e abri! '{e:?ür15
ro 2.§$. #Ê 111 rlÊ r:rilliit:rlr rJel li0iti e Pcrlaria sF :','' iiJ,'],

lirrlitl* r.le Ar*tenticirl;rçle ti I I[:.1:' 1'{-t3
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Cert*dãç Oonjuntã d* *ábitos dm Tributos fVltrhiliários

V

\/

,j'\r."d

CCh,r S 443 fXi5-Ít- ínicr$ ilrv .(14/1 111§ {A\l'R!0 SHANCO, St457 - CEP: 0128§-00Í}

cüi;! 5 §s6 gsl it.rnicrs aEv ;2üí04/17 {ft ALVARENGA,01S53 - cEP:055CI9,003)

Cill,,i §.SSh,{:lg{r il.!i:ir:r*;11r, .1fiílidj1} iÍt r\ÊS'§1..}[? PH§TANA 00101 " CUF 0l'303-i]'10]

,.jtji..5 I :lbll .ii,,' ., ,,riç;ç .,i'., 'i iirjGrt l iÀi i3i:{ il1': pr1|.f§§lcA8À, 740 - CEF. ür1?1(i."0 i;i)

Oi:r'".{ 5 l'74 iifii,,.i- :n ;;i: ,:i!r, 1t/{jtil1 I ti'C ttliF,{ü$ nE AZEVECIO, 002CIe ' ÇEP: ü I(}J7"il'1*}

t-lÇiü 5,483 t7',i'X- ir;,;;;-i ;iir,' .ü?/0§/1S {il? GIJAIANASIS. i238. C[P: S120*i'0C1]

Cill,,t 5,fi1il 1;,1l.ri- lnicir: *t,,,'G5,11I1/1I lAl- [*ARÊ\O Lli: PI,RACICABÂ,00fi53 -Ç[F]: CI1;1ij-01:)

üct,1 s.43,r ?lí-i:i il, Inicia *t'.r ?$/1011s iÂl* BÉ DH pt§.qclÇp,BA, (ifl740 - Ç§tr: ü1;2i.$'J{2}

,;Ci,{ ff.53t}.:i lS-,i- inrcin ilrr,r :-1;l/0?lã* {At ,qlBH}ftO DÂ §lLVh,,0Üt tS - C[f3: ü1âÍ;'-0] i]

iJili,Í ti 57ij illiri i- ,rlir;r* #â,,,,í)'ll04i2ü iA'C SAO MIGUEL, S257 - CEF: ÇSil7*{0ü3i

,i,rllvi õ 4'jil Ii(:.' il. iilr,tri; *ii' iJt,1ür1§ {A',/ EiqASit-, 1.640 - tEP: 0Í430-(lü1}

i:íll-1 §..13S.iiii1-.r-- ir,C,{} :,:iç :3Xi 1ill1't i,',\r"I lBlRAfl"lf RA ?033. 20$3 - CEP. S4(}29'$Üt )

. ir,'§riíllvitdo * dit'*rtLr Ce a F aaenda futr*nicipal ÇObrar e uÊr dívidas cie respünsübitidarl* do sujeito passivn

:.:riil vterüfi a ser ílp{J íâda$ ilu qus §§ verifiqtlÊrn a en-! r#!.3ÇãO a* {)P,r,íocJn contido neste

i i r )cri rnt'nto, rL' |ati rrfi s â trilrq.Jtüs acJ m inistrados
'.ii.lniüÍüal, junto ;i Flrr)ÇuradÇ,ri* Ge ral dc Mun

da Fazendfi Ê ã irrnr:rrçÕEs ern Divida Ativa

ciue a Situa çí** Fisça,t clo Cr:ntribuint* suplê, referentt:

,:,J$ (;r's,;lit*s tribr:lartr.:s in"ricritos c n*Ü inscritcls

i[:üULAR,
abrangidr:s Prlr csta ççrtirj-â{-r itlÊ a ilrf*sente data s

., aceitaçác destíl cerlidão está ccndicionada à ve$.ipação de sua aulenlici,Jar:ie rra lnternct. "ltl endereçc

:ttp :/iwwn.prefêitu râ,sp.§ov. irricidadelsecretariaslfdãandal.
irraiquer rasura invalidará este documento'

:,i f4 de âqüsto d* :021.

r:ridáo emarida âs 0?:30:?G hoÍ.r§ do drs 24112!?f.24 (lrcrâ e dsta ds BÍasllia),

, 'r:;rJi$o de Autentiçiclade, $77Li\,itJ{i

\."c'



t : ã-F

..:1:) i i tJ1 Consulta Regularidade ri* [mprecladot

( *r'tificit(:lo de RegulÍlridade
cln f{;l-5i - CR}

f nscriçâo:
Razão

t;
E ndereço:v

\./
'\.af

ô1,19S,164/0ü01"-60

PORTO ST6URO COMPANHIA bT STCURÜS Gf;ITA,IS

AV tllü BIIANCO 489 R GUAIANAZE§ 123S / CnUPÜS ELiSfOS i'S'*,O
pgrri_g / Sí) / 01205-001

'k5rrr'

A Caixa EconômiCa FeCleral, no u§o da atribuição que lhe coníere o Art.
7, cla Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, cerlifica que, nesla rjata, a

enlDre5a açima identificada enContra-Se em situação reçular peranle o

FuncJo cle Garantia do Tempo de Servico ' FGTS.

O preserite Certrficado não servirá de prova contra cobrança cle

quaisquer dóbitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
rlecr.:rrenlr*s das obrigações com o FGTS,

Validade:1 2/aU?ü25 a t0/SZ /ZÜ25

Certiflc*ção frlúmero; 20250 I 1 201 2ãS445065820

I r:r,-:riltciÇt]ü obtida ern 2L/ÜIÍ2025 11 :01 :52

A irtili,:nr;iio clesle Certificado para os íins Previsto§ em

coí'ldicioriilda cr verificâÇão de autenticidade nt site cJn

www,caixa.§,ov.hr

L.ei estô
Caixa:

.,,I

,ril:,'., )it'.rnr*r-rlta-crf.caixa.ç;o.r,hrlcortsuttar:rf/pagesic*nsultaEmpregador.isf
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II4INISTTII RI$ DA FAZENBA
Seçr*tfrrta da Receita Federal do Brasil
Pro*rrradr:ria*GorâÍ cf a Fazenda Nacional

CERINÁO POSII'IVÂ COM EFEITOS DÊ í{ÊGATIYA DE DÊtsITOS RELATIVOS AO§ TRIBUTO§
FEsERAts e e oiuoa ATIvA pn uutÃo

Norne: FüHTO SHGUffiO CO&IIFANHIA DH SEGURO$ GERAI§
ÇNFJ: 61 .1 98.1§410001-6CI

Ressalvi:üc o iltíeito cje a Fazenda Nacional cobrar t lnscrêver quaisquer dividas de

responsabilrCade do su.leito passrvo acirna identificado que vierenr a ser apuradas. é cerlifrcado que:

1. constam déhrtos adrninistrados pela §ecreiaria da Recerta Federal çjo Brasll tRFB) com

exigihrtidacle sucpensa nos tei"mos do art. 151 da Lei no 5172" cie 25 rJe outrrbrç de 1966 -

Cc,lrgo Tributàrio Nacional (üTN), ou objeto de decisáo lLrdicral qire delerrrrina sua

desr:unsicieraÇão para fins de certificaçâo da regularidade frscal ou ainda náo venctCcs; e

2. ccr"rst3rri nos sislerras da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 1PGí:N) debltcs inscritos

em U:vrda Atirya da União (0.4U)com exigibilidade suspensa nos termos dc aú 151 do CTN, ou

gar,':r':liCos meCiante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda F*blica eni processos de

execução fiscal, ou objeto de ciecisâo judicial quu deterrnina sua desconsirieraçao para fins de

certiÍicaçâo da regularidade lrscal.

Conforme clisposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeltos da certidáo

negativa.

Esta certidâo ri válicla 0ara o estabelecimento matriz e suas filiars e no caso de e nte feclerattvo, para

todos os çr'-qaos e fur"rclos priblicos da adminislraçâo direta a efe i,inctilados Rsfere-se a situaçâo do

sulerto passrvo no ànrbito da RFB e c1a PGFN e abrange inclusir.'e at ccntribrtiçoes scçir"tis previstas

nas alíneas 'a' a 'cl' rlo parágrafo úr:rco do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de lulho de 19S I

A aceitaçãa desta cerlidão está conrlicionada à verificaçâo oe sua autenticidaCe na lnternet. nos

endereços <nttp lir-fb gov.br> ou <htlp.//www.pgfn.gov.br.

Cerrdãc enriticla gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RTB/PGFN no t 751, de 2/1012014.

Êlritida as i4 49 3(i do dia 2011212024 <hora e data de Erasília>.

Valrda al,á i8l06i?025
Código rje i.*rtrole i!a certidâo. 8148.7686.709C.9828
Qualquer râsurâ ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDâ,O !§EGÀTTVà DE PÉTTTOS TRÀBAIJHISTAS

NOMC:ÊORTO.çEGUROCOMPANHTADESEGUROSGER'I\I'S(MÂTRIZEFTLIAISi
Ci\iF,J' : fi i . l.9ii . i64/Ü001*'5ü
C,*t- i i.t.:lç.i; iI " : j 6it'?:l 3 5 / 2l:?5
lixpet:i i;.lrü : :; i i 0-l- r'.i 0 25, às

Valide$*: 2[] rilt]i2*25 1"80

Ce sue expei j Ção '

l.i : 00 :24
(cent,o § oitenCa} Cías, d;ollLad'os da Cata

certií:ca-se que poRTo SEG§RO eÔlíPÀ§EIÀ DE SEGUROS GERÀIS (I'IÂTBIZ B

rrLIAÍs) , in::crito {a) r:o CNFJ sob o n" 61' 198 'L64/ 0001-60 ' N'Éo coustn

como i:,artimplente no Banco Nacional de Devedores 'l'r'al:arhistas'

cer.tici,,:r ernirida com bage nos arLs. 64?*A e 883-A da ílc"'rsolidaçãi":

.las í.,e:-r; dc .i'rabaiho, àCrescentados pel.as l,eis I.lJ " 
o ,i2,.440/2a:: ç:

]"3.46-i12o:*"?,enoAtoa1/2022d?CGJT,de2idejanei'rode2Ü.)i:.
os dadcs consLantes dest.a certidão são de responsabilidade dos

?ribunais di, Trabalhc'
}Io casl ce pessoa jur"í'd.ica, a Cert,idão aEesta a empresa em relaÇãl;

.i too..s os srlus esLabe iecimento§ ' agências oi] f :i i r ais '

À âcf::i:açãc desta certidão condicicrra-se à rre*:-j'ficação de:r1rii

iluLeill.:.cj-daqle no po].:t'al do TrÍbunal Su6:er:icr do T::abaLh+ I]á

IntêrneL {htrp: //wrrw.isE. jus'bT)'
Certicião emitida gratuitamente'

TNFoRMÀÇÃo ruPonTÂ!flrr
Do Banco Naciona) de DevedOres TrahalhisLas coll§tarn os dãdcÍ"

ilecess:i.r-i os à rrienf. i f iCação das pessoas naLurai-s e juridi r:as

i rradimp,tr.ent.tll pe ranL€J a .Justiça do Trabalho qui]:.llo às obrigaçÕes

estabe.lecida$ em sent.Ê:iÇa condenaiórra i:IanSitaOs em juigado ot"l Êr

acorrlos j u<ríciais trabalhistas, inclusive no concernenLe âos

l:ecol.l:jmenros previdenciáriôs' a honorárics' a custas' ii

emolumentos oll a recolhiment"os deEermir:ados em ler'; or-i cecorrentes:

dc execução de acorclçrs firmados perante Ô Ministêr:ic púb}lcc Cí"')

'i'r-abaii',r.r, Ci:inj"ssã* rJe Conciliação Frévra Ôrr demajs rÍturlo§ que' par

d -i spos i ção :. ega I , cont lver f orça êxecut rra '

''*.*rr/

\-/
\*,í/
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Gsverno do Estado de São Paulo
Semetaria da Fazenda I Planeiarrlento

DffiTC lI*FFC - Pcsto Fiscal da Capital Lapa

CERTINÃO DE NÉNITOs NÃS INSCfiITOS

Ns s049635196

CERTIDÃO NEGATIVA

i\ome: poRTo SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS t61.198.164/0001"-50)

, r rscrição Estadual: 108. 377.1"22. 112

, NPJ: 61.198. 1 6,1/0001 -60

Situação Cadastra l: ATIVCI

í, rocesso §El vi nc u lado : 0 17.002 7 3gL6 / 2024-7 A

:'râo constarn débitos fiscais nâo inscritos em dÍvida ativa relativos a ICM§ e ITCMD ate a presente dat"i

llnalidade: LICí IAÇÃO

Àvisos:

; .tsta certi_dão NÃQ--versA sgb.re: {a) Eventuais dábitos fiscais de outros estabelecimentos do

,,ilnressado; (b) , IPVA e ITCMD -- ca§o algum.não §eja mencionado

-rciÍla.

.i - | stâ certidão só se aplica ao estah,elecimento (matriz ou filial) acinra indicado, não incluindo cutros

.,i,tabelecimentos da mesma emflresa, ficando ressalvado o di:'eito da Fazenela do Estado de exigir, a

ii,.iiltquer tempo, créCitos tributários que venham a ser apurados. Tratando-se de certidão emitida para

iilssoa fisíca, não é pesquisado na base de dados a existência rJe débito para pessoa jurídica da qual o

'rtcressado possa ser sócio.

I - A taxa de fiscalização e serviços diversos foi devidamenta recolhida nos termos da legislação vigente.

'i - Prazo de validade da certidão: 06 (seis) nneses conforme Portaria CAT n" 20 de OU04/98 (DOE de

ii2_/04198).

Í)ci:rl:5{:P 31288 DRl-t Il-PtC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LApA Data : 12 1"212024

,,.s5ponsáuel p*lâ eruissão: Celso fispindola Pinheiro

, rrticião emitida nos termos das Portarias CAT ?0 de 0U04/98 (D0[ de 02/04198] e CAÍ 135 cle

i 8 I 1.7. I 2A1"4 ( DOE de Ls / 12 / 2A1.41.
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DÇcunrtrrto assÍrrarlo ek tronicamente por Celso Êspindola Pinheiro, Agente Técnico De

. , Assistência A Saúde, et't 12/1212A24, às L1:35, confr:rme horário oficial de Srasília, com

lil: ÍuncJamento no Dgç"',-lalg-i;stadual nq 67.641, de l[d"9.abítl*gs-20?-3-

üocurrr*nto assinado eletronicamente porTomas Bolognani Martins, Chefe, em 12/12/202a, às

16:4g, conforme horário oficial de Brasília, corn fundamento no Decreto E§1ô,d-uêJ-tr9§2.64!, de

l0"de ahrji {re 1Ç-?1.

A airtentiçldade deste docunrento pode ser conferida no site

!f Lttr-1,/./,ret,lr:,8çr-vJí*§F-1,{cB.ü1rc!ador-externo.ÊbÊI

aüÃo:-(aEul]}g'j*A--çqqiilll:&iç!-plgao-acesso. exte-tn.o=O, informando o código verificador

0049635196 e o código CRC 17071938.
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